
do Distrito Federal - DF-PREVICOM, DA VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, com
possibilidade de prorrogação, a critério da DF-PREVICOM, até o limite de 60 (sessenta)
meses. DO VALOR: R$ 5.520,00 (cinco mil, quinhentos e vinte reais). DOS
SIGNATÁRIOS: Pela DF-PREVICOM: REGINA CÉLIA DIAS, na qualidade de Diretora
Presidente e pela CONTRATADA: EDIMILSON JOSÉ DA SILVA, na qualidade de
representante legal, ambas as partes na qualidade de representantes legais.

INSTITUTO DE PESQUISA E ESTATÍSTICA
 

AVISO DE RESULTADO FINAL DE CHAMADA PÚBLICA EDITAL Nº 01/2023
O INSTITUTO DE PESQUISA E ESTATÍSTICA DO DISTRITO FEDERAL - IPEDF
CODEPLAN, torna público o resultado final, homologado pelo Sr. Presidente do Instituto,
da Chamada Pública 01/2023 - "Pesquisa Distrital por Amostra de Domicílios Ampliada -
PDAD-A 2023", pelo Programa de Bolsas de Pesquisa: Vaga 1: Modalidade Assistente de
Pesquisa III (Mestre) - Thiago Mendes Rosa; Vaga 2: Assistente de Pesquisa III (Mestre) -
Rodrigo Almeida de Arruda; Vaga 3: Assistente de Pesquisa I (Graduado) Thiago Cordeiro
Almeida; Vaga 4: Assistente de Pesquisa I (Graduado) Marcelo Pereira de Souza Fleury;
Vaga 5: Assistente de Pesquisa I (Graduada) Emily Alves Marques.

MANOEL CLEMENTINO BARROS NETO
Diretor-Presidente

AVISO DE RESULTADO FINAL DE CHAMADA PÚBLICA EDITAL Nº 02/2023
O INSTITUTO DE PESQUISA E ESTATÍSTICA DO DISTRITO FEDERAL - IPEDF
CODEPLAN, torna público o resultado final, homologado pelo Sr. Presidente do
Instituto, da Chamada Pública 02/2023 - "Índice de Avaliação de Emissões de GEE de
Ações Governamentais", pelo Programa de Bolsas de Pesquisa: Vaga 1: Modalidade
Assistente de pesquisa V (Doutora) - Letícia Gomes da Silva; Vaga 2: Modalidade
Assistente de Pesquisa III (Mestre) - Rafael Salles Pereira; Vaga 3: Assistente de
Pesquisa I (Graduada) - Fabiana Oliveira Machado; Vaga 4: Assistente de Pesquisa I
(Graduada) Rebeca Borges de Oliveira; Vaga 5: Assistente de Pesquisa I (Graduado)
Carlos Augusto Zangrando Toneli.

MANOEL CLEMENTINO BARROS NETO
Diretor-Presidente

BANCO DE BRASÍLIA S/A
DIRETORIA EXECUTIVA DE PESSOAS,

ADMINISTRAÇÃO E RETAGUARDA
SUPERINTENDÊNCIA DE LOGÍSTICA E OPERAÇÕES

GERÊNCIA DE CONTRATAÇÕES
 

I TERMO ADITIVO AO CONTRATO BRB Nº 318/2022
Contratada: SAINT PAUL EDUCACIONAL LTDA. Objeto: fornecimento de conteúdo e
soluções de aprendizagem. Progado por 12 meses a partir de 21.10.2023. Signatários: Pelo
BRB: Cristiane Maria Lima Bukowitz. Pela Contratada: Erik Tadeu de Medeiros. Processo
: 1.034/2022. Rayssa G. da Silva. Gerente de Área e.e.

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
 

RESULTADO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2023
Objeto: Contratação de solução de Open Finance. Empresa vencedora: TECNOLOGIA
BANCÁRIA S.A., CNPJ: 51.427.102/0001-29, pelo valor total de R$ 2.030.676,17.
Processo nº 1.749/2022.

THIAGO RIBEIRO
Pregoeiro

INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA
A SAÚDE DOS SERVIDORES

 
EXTRATO DO 3º ADITIVO AO TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº 02/2020

Processo: 04001-00000028/2021-30. PARTES: INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À
SAÚDE DOS SERVIDORES DO DISTRITO FEDERAL - INAS/DF, na qualidade de
CREDENCIANTE, e HOME HOSPITAL ORTOPÉDICO E MEDICINA
ESPECIALIZADA LTDA, na qualidade de CREDENCIADA. OBJETO: Prorrogar o prazo
de vigência do Termo de Credenciamento nº 02/2020 e alterar a Cláusula Décima Terceira.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: UO 19212; PROGRAMA DE TRABALHO:
10122620361950007; FONTE DE RECURSO: 220000000; UG: 140202; GESTÃO:
14202; NOTA DE EMPENHO: 2023NE01969, emitida em 25/08/2023; VALOR DO
EMPENHO: R$ 1.000,00 (um mil reais). PRAZO DE VIGÊNCIA: 02/11/2023 a
31/12/2024. DATA DA ASSINATURA: 20/10/2023. Pelo INAS/DF, GABRIELA
MONICI SOUZA DO NASCIMENTO, Diretora-Presidente, Substituta, e pela
CREDENCIADA, NABIL NAZIR EL HAJE, Representante da Empresa.

EXTRATO DO 2º ADITIVO AO TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº 476/2021
Processo: 04001-00000349/2022-15. PARTES: INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À
SAÚDE DOS SERVIDORES DO DISTRITO FEDERAL - INAS/DF, na qualidade de
CREDENCIANTE, e MINHA CLÍNICA SERVIÇOS MÉDICOS 882DF LTDA, na
qualidade de CREDENCIADA. OBJETO: Prorrogar o prazo de vigência do Termo de
Credenciamento nº 476/2021 e alterar a Cláusula Décima Quarta. DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA: UO 19212; PROGRAMA DE TRABALHO: 10122620361950007;

FONTE DE RECURSO: 220000000; UG: 140202; GESTÃO: 14202; NOTA DE
EMPENHO: 2023NE02338, emitida em 25/09/2023; VALOR DO EMPENHO: R$ 1,00
(um real). PRAZO DE VIGÊNCIA: 13/11/2023 a 31/12/2024. DATA DA ASSINATURA:
25/10/2023. Pelo INAS/DF, ANA PAULA CARDOSO DA SILVA, Diretora-Presidente, e
pela CREDENCIADA, JOANNIS GARAKIS e PEDRO CYRO MANOEL TERRUGGI,
Representantes da Empresa.

EXTRATO DO TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº 568/2023
Processo: 04001-00003275/2023-50. PARTES: INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À
SAÚDE DOS SERVIDORES DO DISTRITO FEDERAL - INAS/DF, na qualidade de
CREDENCIANTE, e HOSPITAIS INTEGRADOS DA GÁVEA S/A - DFSTAR, na
qualidade de CREDENCIADA. OBJETO: Celebração do Termo de Credenciamento nº
568/2023 para prestação de serviços de saúde aos beneficiários do Plano GDF SAÚDE,
compreendendo a prestação de serviços médicos hospitalares e assistência médica nas
especialidades de radioterapia e medicina nuclear, procedimentos e exames em regime
ambulatorial, em caráter suplementar e complementar, no âmbito do Distrito Federal.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: UO 19212; PROGRAMA DE TRABALHO:
10122620361950007; FONTE DE RECURSO: 220000000; UG: 140202; GESTÃO:
14202; NOTA DE EMPENHO: 2023NE02287, emitida em 18/09/2023; VALOR DO
EMPENHO: R$ 1,00 (um real). PRAZO DE VIGÊNCIA: 25/10/2023 a 31/12/2024. DATA
DA ASSINATURA: 25/10/2023. Pelo INAS/DF, ANA PAULA CARDOSO DA SILVA,
Diretora-Presidente, e pela CREDENCIADA, CLÁUDIA FERREIRA VICTOR NAZARÉ
e MARIANNE SOARES DE OLIVEIRA, Representantes da Empresa.

EXTRATO DO TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº 571/2023
Processo: 04001-00003645/2023-59. PARTES: INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À
SAÚDE DOS SERVIDORES DO DISTRITO FEDERAL - INAS/DF, na qualidade de
CREDENCIANTE, e MAGDA CRUZ EDUCAÇÃO E SAÚDE LTDA, na qualidade de
CREDENCIADA. OBJETO: Celebração do Termo de Credenciamento nº 571/2023 para
prestação de serviços de saúde aos beneficiários do Plano GDF SAÚDE, compreendendo
serviços de profissionais da área de psicopedagogia, psicologia, fonoaudiologia, terapia
ocupacional, fisioterapia e nutrição, em regime ambulatorial, em caráter suplementar e
complementar, no âmbito do Distrito Federal. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: UO
19212; PROGRAMA DE TRABALHO: 10122620361950007; FONTE DE RECURSO:
220000000; UG: 140202; GESTÃO: 14202; NOTA DE EMPENHO: 2023NE02704,
emitida em 19/10/2023; VALOR DO EMPENHO: R$ 1,00 (um real). PRAZO DE
VIGÊNCIA: 25/10/2023 a 31/12/2024. DATA DA ASSINATURA: 25/10/2023. Pelo
INAS/DF, ANA PAULA CARDOSO DA SILVA, Diretora-Presidente, e pela
CREDENCIADA, MAGDA APARECIDA DA CRUZ, Representante da Empresa.

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE

EXTRATO CONTRATUAL
Espécie: Contrato nº 050201/2023. SIGGO Nº 050201. Partes: DISTRITO FEDERAL, por
intermédio de sua SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL e
a empresa BAUMER S.A., inscrita no CNPJ nº 61.374.161/0001-30. Objeto: o
fornecimento contínuo de material de ÓRTESES, PRÓTESES E MATERIAIS ESPECIAIS
(OPME) - PRÓTESE DE JOELHO PRIMÁRIA, com materiais contemplados e não
contemplados na Tabela SUS DE OPME do Ministério da Saúde, por meio de
CONSIGNAÇÃO, para abastecer o serviços de Cirurgias Ortopédicas, das unidades de
Traumatologia e Ortopedia, da Secretaria de Saúde – DF, consoante especifica o Edital de
Pregão Eletrônico n° 278/2023 - Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal.
Vigência: de 12 (DOZE) meses, contados a partir da assinatura do instrumento, persistindo
as obrigações decorrentes da garantia, podendo ser prorrogado por igual e sucessivos
períodos conforme Lei 8.666/1993, art. 57, inciso I e Decisão Normativa n. 03/1999 do
Tribunal de Contas do Distrito Federal, sendo seu extrato publicado no DODF a expensas
do Contratante. Valor do Contrato: R$ 469.102,20 (quatrocentos e sessenta e nove mil
cento e dois reais e vinte centavos). Dotação Orçamentária: Unidade Orçamentária: 23901.
Programa de Trabalho: 10122620240440001. Natureza da Despesa: 339030. Fonte de
Recurso: 338220655. Nota de Empenho: 2023NE11892. Valor de empenho inicial: R$
84.699,01 (oitenta e quatro mil seiscentos e noventa e nove reais e um centavo). Emitido
em: 26/10/2023. Sob o evento: 400091 - EMPENHO DA DESPESA. Na modalidade: 3 -
Global. Despesa de Publicação: SES. Processo 00060-00284872/2022-11. Data de
Assinatura: 27/10/2023. Pela SES/DF: LUCILENE MARIA FLORÊNCIO DE QUEIROZ.
Pela contratada: JOSÉ HENRIQUE MARQUES CAMARGO.

EDITAL Nº 28, DE 25 DE OUTUBRO DE 2023
PROCESSO SELETIVO DE PRECEPTORES PARA O EXERCÍCIO DA ATIVIDADE

DE PRECEPTORIA NOS CURSOS DE GRADUAÇÃO DA ESCOLA
SUPERIOR DE CIÊNCIAS DA SAÚDE (ESCS) – SELEÇÃO 2023

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL E PRESIDENTE
DA FUNDAÇÃO DE ENSINO E PESQUISA EM CIÊNCIAS DA SAÚDE, no uso das
atribuições que lhe conferem o inciso “IX” do art. 509 do Regimento Interno da Secretaria
de Estado de Saúde do Distrito Federal (SES-DF), aprovado pelo Decreto nº 39.546, de 19
de dezembro de 2018, publicado DODF nº 241, de 20 de dezembro de 2018, TORNA
PÚBLICA a realização de PROCESSO SELETIVO DE PRECEPTORES PARA O
EXERCÍCIO DA ATIVIDADE DE PRECEPTORIA NOS
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CURSOS DE GRADUAÇÃO DA ESCOLA SUPERIOR DE CIÊNCIAS DA SAÚDE
(ESCS) – SELEÇÃO 2024, conforme dispõem a Portaria SES nº 20, de 31 de janeiro de
2008, publicada no DODF nº 38, de 26 de fevereiro de 2008, que aprovou o Regulamento
Interno de Preceptoria dos Cursos de Graduação da ESCS; a Portaria SES nº 15, de 26 de
janeiro de 2010, publicada no DODF nº 21, de 29 de janeiro de 2010, que define os campos
de práticas de ensino-aprendizagem dos Cursos de Graduação da ESCS; além da Lei nº
6.455, de 26 de dezembro de 2019, publicada no DODF nº 246, de 27 de dezembro de
2020, que dispõe sobre as Atividades de Preceptoria nas Carreiras Médica, Cirurgião
Dentista, Enfermeiro e Assistência Pública à Saúde; e de acordo com as normas
estabelecidas neste Edital:

1. DO PROCESSO SELETIVO PARA O EXERCÍCIO DA ATIVIDADE DE
PRECEPTORIA NOS CURSOS DE GRADUAÇÃO DA ESCS

1.1. O presente Processo Seletivo, objetiva selecionar servidores pertencentes ao quadro
efetivo da Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal (SES-DF), lotado na Unidade
de Saúde da SES-DF, onde acontecem as práticas das Unidades Educacionais.

1.2. Poderá candidatar-se às vagas de Preceptoria, o servidor pertencente ao quadro efetivo
da SES-DF, ocupante de cargo de provimento efetivo, do quadro de pessoal, da Secretaria
de Estado de Saúde do Distrito Federal (SES-DF), regido pela Lei Complementar nº 840,
de 23 de dezembro de 2011, para exercer a Atividade de Preceptoria dos Cursos de
Graduação da Escola Superior de Ciências da Saúde (ESCS), no exercício do ano letivo de
2024, podendo ser prorrogável por mais um ano conforme necessidade dos cursos.

1.3. A Atividade de Preceptoria exercida por servidores ocupantes de cargos efetivos da
Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal (SES-DF) nos Cursos de Graduação da
ESCS é uma atividade desempenhada no serviço dentro da carga horária contratual do
servidor na sua unidade de lotação, assim, essa atividade se realizará nas Unidades de
Saúde que compõem a rede de serviços de saúde da SES-DF e em suas entidades
vinculadas, sob a responsabilidade administrativa direta de cada Superintendência de Saúde
e sob a Coordenação Técnica da ESCS, dessa forma, não há vínculo empregatício desse
profissional com a ESCS e nem com sua mantenedora, a Fundação de Ensino e Pesquisa
em Ciências da Saúde (FEPECS).

2. DA ATIVIDADE DE PRECEPTORIA DE GRADUAÇÃO

2.1. A Preceptoria de Graduação é o suporte das atividades de ensino e de práticas de
Unidades Educacionais dos Cursos de Graduação da Escola Superior de Ciências da Saúde
(ESCS): MEDICINA e ENFERMAGEM.

2.2. O servidor, de que trata o item 1.2, deve exercer a carga horária de 20 (vinte) ou 40
(quarenta) horas semanais de trabalho; pertencer à Carreira Médica; à Carreira de
Enfermeiro, à Carreira de Assistência Pública à Saúde/Especialista em Saúde - Psicólogo,
Assistente Social e Terapeuta Ocupacional, conforme vaga a que concorre;estar lotado nas
Superintendências da Região de Saúde Centro-Sul, Central, Sudoeste, Norte, Oeste, Leste;
nas Unidades de Referências Distritais (URD): Hospital de Apoio de Brasília (HAB/SES),
Hospital Materno Infantil (HMIB) e Serviço de Atendimento Móvel de Urgência
(SAMU/CRDF); e aos servidores da SES-DF que se encontram cedidos ao Instituto de
Gestão Estratégica de Saúde do Distrito Federal (IGES-DF), além de exercer suas
atividades funcionais no local e período estabelecido para a vaga a que concorre, conforme
delimitado no Anexo II, deste Edital.

2.3. A Atividade de Preceptoria de Graduação ocorrerá dentro da carga horária semanal de
trabalho do servidor na sua Unidade de Lotação. O Preceptor deverá receber os estudantes
em qualquer dos períodos estabelecidos de sua jornada de trabalho mesmo em dias da
semana e turnos não previstos originalmente na carga horária definida pela vaga a que
concorre no Anexo II.

2.3.1. O Preceptor constituído deverá prestar suporte para um dos Curso de Graduação e ou
qualquer Unidade Educacional quando for demandado desde que respeitado o limite de sua
jornada de trabalho e respeitados os atos privativos de cada carreira profissional.

2.3.2. Não será designado para a Atividade de Preceptoria o servidor que estiver em regime
de teletrabalho.

2.3.3. Será dispensado da Atividade de Preceptoria o servidor que optar pelo regime de
teletrabalho durante a validade do Processo Seletivo.
2.3.4. A Atividade de Preceptoria da Graduação não é cumulativa ao exercício de função
comissionada, função de chefia, função de natureza especial ou função de referência.
2.4. O Processo Seletivo constará de prova de títulos, de caráter classificatório e
eliminatório, de acordo com a pontuação estabelecida no Formulário de Pontuação
constante no Anexo III, do presente Edital.
3. DAS VAGAS
3.1. As vagas para exercer a Atividade Preceptoria dos Cursos de Graduação da ESCS
estão especificadas no Anexo II, delimitadas por opção da vaga (número),
Superintendência/Unidade de Saúde/SES, lotação interna, cargo/carreira, especialidade
(caso haja), local de execução das atividades e período (turno e dias da semana de
realização das atividades de Preceptoria) e número de vagas.
3.1.1. O candidato deverá escolher, no ato da inscrição, apenas uma opção de vaga, sob
pena de cancelamento da inscrição, mesmo que possua dois ou mais vínculos funcionais
com as instituições estabelecidas no item 2.2.
3.1.2. O candidato somente poderá concorrer à vaga existente para o local e período de
execução de suas atividades funcionais, conforme delimitado no Anexo II, deste Edital.
3.1.3. O candidato que tiver duas ou mais matrículas no cadastro funcional da SES-DF só
poderá concorrer com uma matrícula.
3.2. O turno de trabalho e a escala de serviço do candidato deverão ser compatíveis com
a opção da vaga escolhida no ato da inscrição, conforme delimitadas no Anexo II, do
presente Edital.

3.2.1. Os candidatos classificados fora do número de vagas, especificado no Anexo II,
formarão o cadastro reserva, podendo, observada a necessidade, a ordem de classificação, a
validade do Processo Seletivo e, ainda, atentando para as vagas estabelecidas no presente
Edital, ser convocados e designados para o exercício das Atividades de Preceptoria de
Graduação.
3.2.1.1. O cadastro reserva será de acordo com a opção da vaga para a qual o candidato
concorreu.
4. DAS ATRIBUIÇÕES DO PRECEPTOR DE GRADUAÇÃO
4.1. Conhecer a metodologia utilizada, os objetivos de aprendizagem e a estrutura das
atividades práticas do Curso de Graduação a que estiver vinculado.
4.2. Participar da execução das atividades juntamente com o docente responsável por cada
grupo de estudantes.
4.3. Organizar, juntamente com os docentes, os ambientes para a execução das atividades
práticas.
4.4. Orientar e supervisionar as atividades práticas pertencentes à Preceptoria de Graduação
na sua Unidade de Lotação.
4.5. Participar, sempre que possível, de reuniões com docentes responsáveis pelos
estudantes que se encontram em atividades práticas sob sua supervisão na sua Unidade de
Saúde de lotação.
4.6. Colaborar com o docente responsável na avaliação formativa dos estudantes, de acordo
com o sistema de avaliação da ESCS.
4.7. Participar de cursos de capacitação ou reuniões, quando convocado pela Coordenação
do Curso de Graduação a que está vinculado.
4.8. Participar das discussões teóricas com os estudantes em horário combinado com os
docentes (sempre que possível).
4.9. Participar das atividades com o estudante nos dias e horários estabelecidos no Anexo II,
deste Edital.
4.10. Orientar os estudantes acerca dos processos relacionados à elaboração dos projetos de
intervenção, projeto terapêutico singular ou plano de cuidado para usuários, famílias e
comunidade (quando indicado) no território adscrito para sua unidade, de acordo com os
objetivos de aprendizagem de cada série, curso e programa educacional.
4.11. Apoiar docentes e estudantes na realização de intervenções de educação em saúde, de
acordo com os objetivos de aprendizagem de cada série, curso e programa educacional.
5. DA AVALIAÇÃO DO PRECEPTOR DE GRADUAÇÃO DA ESCS
5.1. O Preceptor de Graduação será submetido à avaliação formativa pelos docentes e pelos
estudantes nos cenários de prática conforme o cronograma de avaliação de cada programa
educacional.
5.1.1. A avaliação será realizada ao final de cada rodízio no programa educacional Estágio
Curricular Obrigatório (ECO) e nos demais programas submetidos no mínimo duas
avaliações no ano.
5.2. A avaliação do Preceptor será realizada mediante formato específico de avaliação da
ESCS (Anexo IV) sintetizando todas as avaliações do seu desempenho nas atividades.
6. DO DESLIGAMENTO DO PRECEPTOR
6.1. Ocorrerá o desligamento do preceptor nos seguintes casos:
6.1.1. Quando não houver cumprimento das atribuições específicas da Atividade de
Preceptoria de acordo com a programação prevista para o programa educacional;
6.1.2. Quando houver mudança em qualquer um dos critérios especificados e delimitados
no Anexo II, na opção de vaga inicialmente informada pelo candidato no ato da inscrição,
por ocasião do Processo Seletivo para a Preceptoria de Graduação, de modo que se torne
incompatível com as atividades acadêmicas dos docentes e dos estudantes no cenário;
6.1.3. Quando houver mudança nos horários das atividades acadêmicas ou do cenário de
ensino, por necessidade dos Cursos de Graduação.
6.1.4. Quando não participar das atividades com os estudantes nos dias e no local
estabelecidos no Anexo II. Dessa forma, ao fazer a inscrição o candidato deverá ter escala
que possibilite sua presença no cenário nos respectivos períodos;
6.1.5. Quando o servidor solicitar desligamento das atividades de preceptoria por
desistência. Nesse caso, o servidor deverá:
6.1.5.1. Formalizar sua desistência por meio do SEI-GDF (Sistema Eletrônico de
Informação do Governo do Distrito Federal) direcionado à Coordenação do respectivo
Curso de Graduação.
6.1.6. Quando da aposentadoria ou quando o servidor apresentar afastamentos acima de 75
(setenta e cinco) dias interpolados ou acima de 60 (sessenta) dias consecutivos, à exceção
de licença-maternidade concedida;
6.1.6.1. No período de licença maternidade do Preceptor poderá ser solicitada a convocação
do próximo candidato da lista de classificação para substituição temporária no período de
afastamento do Preceptor licenciado.
6.2. O desligamento de que trata o item 6.1 e subitens será formalizado mediante publicação
de Portaria no Diário Oficial do Distrito Federal (DODF).
6.2.1. Na ocorrência de desligamento previsto no item 6.1 e subitens poderão ocorrer novas
designações de Preceptores, obedecendo rigorosamente à ordem de classificação final do
Processo Seletivo.
7. DA GRATIFICAÇÃO
7.1. O Preceptor de Graduação fará jus à Gratificação pela Atividade da Preceptoria (GAP)
fixada conforme valores previstos no art. 12 da Lei nº 6.454, de 26 de dezembro de 2019,
que dispõe sobre as Atividades de Preceptoria nas Carreiras Médica, Cirurgião Dentista,
Enfermeiro e Assistência Pública à Saúde e dá outras providências.
7.2. A Gratificação pela Atividade da Preceptoria (GAP), NÃO poderá ser cumulativa
pelo exercício simultâneo de mais de uma Atividade de Preceptoria em qualquer de
suas modalidades.
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7.3. O valor correspondente ao pagamento da Gratificação pela Atividade da Preceptoria
(GAP) é uma gratificação transitória (propter laborem), não integra a remuneração do
servidor designado, cessando no momento em que o servidor deixar de exercer a
Atividade de Preceptoria de Graduação.
7.4. O pagamento da Gratificação pela Atividade da Preceptoria (GAP) será de acordo
com o exercício da Atividade de Preceptoria, que segue o calendário acadêmico dos
Cursos de Graduação. Assim, o pagamento da referida gratificação ocorrerá somente no
período das atividades acadêmicas com os estudantes da ESCS nos cenários de práticas da
SES-DF.
7.5. O Preceptor de Graduação designado pela Secretária de Estado de Saúde do Distrito
Federal e Presidente da Fundação de Ensino e Pesquisa em Ciências da Saúde para o
exercício de Atividade de Preceptoria NÃO terá vínculo empregatício com a ESCS e nem
com sua mantenedora FEPECS.
7.6. A Gratificação da Atividade de Preceptoria (GAP) de Graduação será suspensa
durante o período de Licença Prêmio por Assiduidade, previsto na Lei Complementar nº
840/2011.
7.7. O Preceptor selecionado fará jus à GAP somente após a ciência expressa via SEI-
GDF no memorando remetido pela ESCS enviado à Superintendência da Região de
Saúde/Unidade de Saúde na qual está lotado para cadastramento e inclusão na folha de
pagamento. Dessa forma, cabe ao órgão de Gestão de Pessoas da Unidade de Lotação do
Preceptor observar que a inclusão da gratificação acontecerá somente a contar do ciente
do servidor.
8. DA INSCRIÇÃO
8.1. A inscrição será eletrônica por meio do link a ser disponibilizado no endereço
eletrônico: https://www.fepecs.edu.br/escs-em-andamento/.
8.2. O período das inscrições se dará de acordo com o estabelecido no Cronograma das
Atividades constante no item 15 deste Edital.
8.3. No ato da inscrição, o candidato deverá inserir no link específico, disponibilizado no
endereço eletrônico: https://www.fepecs.edu.br/escs-em-andamento/, as informações
necessárias à inscrição e a documentação listada nos subitens 8.3.1 a 8.3.5.
8.3.1. Formulário de Inscrição, disponível no endereço eletrônico:
https://www.fepecs.edu.br/escs-em-andamento/, devidamente preenchido (Anexo I).
8.3.2. Cópia de documento oficial de identidade ou equivalente.
8.3.2.1. Serão aceitos como documentos de identificação pessoal: Documento de
Identidade ou Registro Nacional de Estrangeiros (RNE) Permanente, dentro da vigência;
serão considerados documentos de identidade: carteiras expedidas pelos Comandos
Militares, pelas Secretarias de Segurança Pública, pelos Institutos de Identificação e pelos
Corpos de Bombeiros Militares; carteiras expedidas pelos órgãos fiscalizadores de
exercício profissional (ordens, conselhos etc.); passaporte brasileiro; certificado de
reservista; carteiras funcionais expedidas por órgão público que, por lei federal, valham
como identidade; carteira de trabalho e previdência social - CTPS; carteira de identidade
do trabalhador; carteira nacional de habilitação (somente o modelo com foto).
8.3.2.2. Não serão aceitos como documentos de identidade: certidões de nascimento, CPF,
título eleitoral, carteira de motorista (modelo sem foto), carteira de estudante, carteira
funcional sem valor de identidade ou documentos ilegíveis, não identificáveis e/ou
danificados.
8.3.3. Classificação funcional atualizada (emitida nos últimos três meses), extraída do
Sistema Único de Recursos Humanos (SIGRH) por meio das rotinas CADRCA07 e
CADPES17. Essas classificações são obtidas no setor de pessoal ou setor equivalente da
unidade de lotação do candidato. As classificações deverão estar assinadas pelos
responsáveis dos referidos setores eletronicamente se emitidas através do Sistema
Eletrônico de Informações (SEI-GDF) ou carimbadas e assinadas à caneta se emitidas por
meio físico.
8.3.3.1. Em caso de incompatibilidade entre a unidade de lotação ou a carreira ou a
especialidade (quando requerido) do candidato com a vaga escolhida a inscrição será
automaticamente indeferida no Processo Seletivo.
8.3.4. Formulário de Pontuação (Anexo III), assinado e preenchido nos termos do item 10
do presente Edital e seus respectivos subitens, acompanhado da documentação
comprobatória dos títulos declarados e organizados conforme estabelecido no item
10.3.2.1 do presente Edital e seus subitens.
8.4. Todos os documentos deverão ser apresentados em formato PDF e nomeados
conforme solicitado no formulário de inscrição.
8.5. A apresentação da documentação em formato diverso ao solicitado ou ilegível
acarretará a eliminação do candidato do Processo Seletivo.
8.6. Cada arquivo deve ser inserido no campo indicado do formulário específico,
disponibilizado no endereço eletrônico: https://www.fepecs.edu.br/escs-em-andamento/,
sendo identificado pelo nome do candidato e pelo item/subitem correspondente deste
Edital ou conforme solicitado no formulário de inscrição.
8.7. Ao finalizar a inscrição pelo link, o candidato deverá clicar em ENVIAR. A inscrição
será considerada válida se o candidato receber uma mensagem imediata de que a inscrição
foi efetivada. Deverá receber também por meio eletrônico uma cópia do formulário
preenchido e dos documentos enviados.
8.8. É VEDADA a inscrição presencial, por procuração, por fax, por via postal e por
correio eletrônico.
8.9. É VEDADA a complementação documental após o ato da inscrição.
8.10. Será considerada APENAS UMA inscrição por candidato. No caso do candidato
realizar mais de uma submissão, somente será considerada a última inscrição submetida até
o prazo limite estabelecido no Cronograma de Atividades descrito no item 15, deste Edital.
NÃO SERÃO permitidas alterações após o prazo limite estabelecido.

8.11. É responsabilidade do candidato o preenchimento correto dos formulários
constantes neste Edital e a digitalização dos mesmos.
8.12. O candidato que deixar de apresentar quaisquer dos documentos relacionados no
item 8.3 e seus subitens, ou apresentar de forma incompleta ou diversa da estabelecida
nos mesmos, será ELIMINADO do Processo Seletivo.
9. DA BANCA EXAMINADORA
9.1. A Banca Examinadora será designada pela Direção-Geral da ESCS e assinará
Termo de Compromisso para proceder com as atribuições a que compete.
9.2. Compete à Banca Examinadora:
9.2.1. Analisar todos os documentos entregues pelos candidatos;
9.2.2. Analisar o formulário de pontuação dos candidatos e apresentar a pontuação dos
mesmos;
9.2.3. Julgar os recursos interpostos contra o resultado preliminar e contra a
confirmação da inscrição;
9.2.4. Classificar os candidatos de acordo com a opção da vaga para a qual se
inscreveu em ordem decrescente do número de pontos obtidos na Prova de Títulos,
inclusive observando-se os critérios de desempate;
9.2.5. Subsidiar a ESCS em eventuais demandas judiciais, durante e após a conclusão
do Processo Seletivo, caso seja necessário esse suporte.
10. DA PROVA DE TÍTULOS E DA CLASSIFICAÇÃO
10.1. Para a Prova de Títulos será considerada a pontuação estabelecida no Formulário
de Pontuação, constante no Anexo III deste Edital, obedecendo às seguintes
disposições:
10.1.1. A pontuação zero eliminará o candidato;
10.1.2. Só serão considerados e pontuados os títulos delimitados no Formulário de
Pontuação (Anexo III) para os seguintes grupos:
I - Títulos Acadêmicos;
II - Atividade Educacional em Ensino Superior na área de saúde ou educação;
III - Produção Científica na área de Saúde ou Educação nos últimos 05 (cinco) anos;
IV - Compatibilidade da escala de serviço do servidor com o horário da preceptoria da
vaga concorrida (Anexo II, deste Edital).
10.1.2.1. Cada título será considerado uma única vez. Caso o título atenda a mais de
um quesito, o candidato deverá escolher aquele que melhor o contemple.
10.1.2.2. Títulos de natureza diversa das delimitadas no Formulário de Pontuação
(Anexo III) não serão objeto da prova de títulos.
10.2. É de responsabilidade do candidato o preenchimento correto do Formulário de
Pontuação (Anexo III), à caneta ou digitado, e a digitalização do mesmo.
10.2.1. O candidato deverá preencher as colunas correspondentes à quantidade e a
respectiva pontuação para cada item e o somatório total de pontos.
10.2.2. O candidato deverá atentar para o número de pontos por título e para a
pontuação máxima para cada item e grupo;
10.2.3. A Banca Examinadora NÃO se responsabilizará por eventuais perdas de pontos
em função da indicação equivocada do candidato.
10.3. As cópias dos títulos deverão ser anexadas nos respectivos subitens ao
Formulário de Pontuação (Anexo III).
10.3.1. As cópias digitalizadas dos títulos anexados em desacordo com a seção
correspondente não serão acatadas para efeito da prova de títulos.
10.3.2. Para comprovação dos Títulos Acadêmicos (Grupo I do Formulário de
Pontuação - Anexo III):
10.3.2.1. Para comprovar a conclusão de curso de pós-graduação em nível de
especialização (com 360 horas ou mais), mestrado ou doutorado e de residência médica
ou em saúde, o candidato deverá apresentar certificado ou diploma devidamente
registrado;
10.3.2.1.1. Caso o diploma ou certificado ainda não tenha sido expedido, deverá ser
apresentada documentação comprobatória da homologação da defesa do trabalho de
conclusão de curso, dissertação ou tese na última instância regimentalmente prevista
na instituição onde realizou o curso e declaração de conclusão de curso expedida pela
instituição de ensino.
10.3.2.1.2. Não serão aceitos certificados de estágios como comprovante de
especialização.
10.3.2.2. Para comprovar o título de especialista, o candidato deverá apresentar
certificado emitido pela sociedade de especialidade específica;
10.3.2.2.1. Não será aceito o registro de especialidade nos Conselhos Regionais como
comprovante de título de especialista.
10.3.2.3. Se os diplomas ou certificados forem expedidos por instituição estrangeira,
somente serão considerados quando revalidados, de acordo com a legislação
específica.
10.3.3. Para comprovação de Atividade Educacional em Ensino Superior na Área de
Saúde ou Educação (Grupo II do Formulário de Pontuação - Anexo III):
10.3.3.1. O tempo de docência deverá ser comprovado por meio de declaração
expedida pela instituição de ensino superior ou órgão setorial correspondente;
10.3.3.2. O tempo de preceptoria será considerado por ano de atividade e deverá ser
comprovado pela apresentação do certificado ou declaração expedida pela instituição
de ensino ou órgão setorial correspondente.
10.3.3.2.1. Será considerando tempo suficiente para caracterizar ano de atividade para
pontuação nesse quesito o período mínimo de seis meses dentro do mesmo ano letivo.
10.3.3.2.2. O candidato poderá pontuar apenas 1 vez por ano letivo.
10.3.4. Para comprovar a produção científica na área de saúde ou educação nos últimos 05
(cinco) anos (Grupo III do Formulário de Pontuação - Anexo III), deverão ser apresentados:
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I - para publicação de artigo: documentos que comprovem a publicação e cópia do artigo
completo;
II - em caso de capítulo de livro: cópia da capa, contracapa, ficha catalográfica e índice e
ou página que comprove a autoria do capítulo.
10.3.4.1. NÃO SERÃO aceitos anais de congresso como artigos publicados.
10.3.4.2. Para comprovação de compatibilidade da escala de serviço do servidor com o
horário da preceptoria da vaga concorrida, conforme indicado no quadro de vagas (Anexo
II deste Edital) (Grupo IV do formulário de Pontuação - Anexo III) o candidato deverá
apresentar:
10.3.4.2.1. Declaração emitida pela chefia imediata informando a escala de serviço
semanal, período e local de execução das atividades funcionais, com detalhamento do
setor/subsetor, se for o caso. Horas extras não serão consideradas para efeitos de pontuação
deste item;
10.3.4.2.2. Deve-se atentar para que a carga horária pontuada esteja de acordo com o item
3.2 deste Edital. Somente serão pontuados os turnos que forem coincidentes entre a escala
de serviço do servidor e as atividades realizadas no cenário.
10.4. O candidato será classificado de acordo com a unidade de lotação/SES, lotação
interna, cargo, especialidade (caso haja), local de execução de suas atividades funcionais,
ou seja, de acordo com a opção da vaga para a qual se inscreveu em ordem decrescente do
número de pontos obtidos na prova de títulos.
10.5. No caso de empate serão utilizados, sucessivamente, os seguintes critérios de
desempate do Formulário de Pontuação:
I - maior número de pontos no grupo IV (Compatibilidade da escala de serviço do servidor
com o horário da preceptoria da vaga concorrida);
II - maior número de pontos no Grupo II (Atividade Educacional em Ensino Superior na
Área de Saúde ou Educação);
III - maior número de pontos no Grupo I (Títulos Acadêmicos);
IV - maior número de pontos no Grupo III (Produção Científica na área de Saúde ou
Educação nos últimos 05 (cinco) anos);
V - persistindo o empate terá preferência o candidato de maior tempo de admissão na SES-
DF.
10.6. O resultado preliminar será disponibilizado no endereço eletrônico:
https://www.fepecs.edu.br/escs-em-andamento/, de acordo com o Cronograma das
Atividades constante no item 15, deste Edital.
11. DA CONFIRMAÇÃO DA INSCRIÇÃO
11.1. A confirmação da inscrição será divulgada por meio do endereço eletrônico:
https://www.fepecs.edu.br/escs-em-andamento/.
11.2. Caso o candidato verifique que a sua inscrição não fora efetivada, será considerado
um período para interposição de recurso, de acordo com o Cronograma das Atividades
constante no item 15, deste Edital.
11.3. A interposição de recurso contra a confirmação da inscrição será eletrônica, por meio
do link a ser disponibilizado no endereço eletrônico: https://www.fepecs.edu.br/escs-em-
andamento/.
11.3.1. O candidato deverá provar, por meio de documentação específica, que efetivou a
inscrição.
11.4. Após a análise dos recursos, de acordo com o Cronograma das Atividades constante
no item 15, deste Edital, será divulgado o número de inscrição dos candidatos.
12. DOS RECURSOS
12.1. O candidato poderá interpor recurso contra o resultado preliminar no prazo
estabelecido no Cronograma das Atividades constante no item 15, deste Edital.
12.2. A interposição de recurso contra o resultado preliminar será eletrônica, por meio do
link, a ser disponibilizado no endereço eletrônico: https://www.fepecs.edu.br/escs-em-
andamento/.
12.3. O candidato deverá ser claro, consistente e objetivo em seu pleito, sendo este
devidamente fundamentado e documentado.
12.4. O recurso cujo teor seja desrespeitoso será preliminarmente indeferido.
12.5. Em nenhuma hipótese será aceito pedido de revisão de recurso, tampouco recurso de
recurso.
12.6. O resultado dos recursos será divulgado no endereço eletrônico:
https://www.fepecs.edu.br/escs-em-andamento/, de acordo com o Cronograma das
Atividades constante no item 15, deste Edital.
13. DA HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL
13.1. O resultado final do presente Processo Seletivo será homologado pelo Secretário de
Estado de Saúde do Distrito Federal e Presidente da Fundação de Ensino e Pesquisa em
Ciências da Saúde, além de ser publicado no Diário Oficial do Distrito Federal, em
conformidade com o Cronograma das Atividades constante no item 15, deste Edital.
13.2. Os candidatos serão classificados, nos termos do item 9.2.4, dentro do número de
vagas estabelecidas no Anexo II, em conformidade com o Cronograma das Atividades
constante no item 15, deste Edital.
14. DA DESIGNAÇÃO
14.1. O servidor será designado para as Atividades de Preceptoria por meio de Portaria de
Designação expedida pelo Secretário de Estado de Saúde do Distrito Federal, a ser
publicada no Diário Oficial do Distrito Federal (DODF).
14.2. A Direção da ESCS enviará processo via SEI-GDF para a Superintendência da
Região de Saúde/Unidades de Saúde contendo memorando referente aos respectivos
Preceptores designados, com o objetivo de cadastramento e inclusão na folha de
pagamento.
14.2.1. O Preceptor designado dará “ciência expressa” no referido memorando em até 10
(dez) dias corridos.

14.2.2. Somente após a “ciência expressa”, o Preceptor iniciará o efetivo exercício das
Atividades de Preceptoria, quando fará jus à Gratificação pela Atividade da Preceptoria
(GAP).
14.2.3. Após entrar em exercício efetivo, sua presença será obrigatória na reunião de
acolhimento dos Preceptores de Graduação a ser convocada pela ESCS em horário e local a
serem definidos.
15. DO CRONOGRAMA DAS ATIVIDADES

Item Atividade Período

1 Tornar público e dar ampla divulgação ao Edital 30/10 a 12/11/2023

2 Período de Inscrição
Das 8h30min do dia
13/11/2023 às 23h55min do
dia 19/11/2023

3 Data provável para divulgação da confirmação das Inscrições 20/11/2023

4
Data provável para interposição de recursos contra a
confirmação das inscrições

Das 8h30min às 23h55min do
dia 21/11/2023

5
Data provável para divulgação do resultado da interposição do
recurso contra a confirmação das inscrições e divulgação do
número de inscrições

22/11/2023

6 Data provável para divulgação do Resultado preliminar 07/12/2023

7
Período provável para interposição de recurso contra o
resultado preliminar

Das 8h30min às 23h55min do
dia 08/12/2023

8 Data provável para divulgação do Resultado do Recurso 12/12/2023

9 Data provável para homologação do Resultado Final 19/12/2023

10 Data provável para publicação da Portaria de Designação 22/12/2023

16. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
16.1. A inscrição do candidato implicará no conhecimento e aceitação das normas para a
seleção contidas nos comunicados e neste Edital, além de outros que vierem a ser
publicados, bem como das normas que regem a Preceptoria e o Projeto Pedagógico da
ESCS.
16.1.1. O Processo Seletivo será regulado pelas normas contidas no presente Edital e em
seus Anexos e será executado pela Coordenação de Processo Seletivo – CPS (endereço
eletrônico: https://www.fepecs.edu.br/category/coordenacao-de-processos-seletivos/ e e-
mail: cps@fepecs.edu.br, além do telefone: (61) 2017-1145 - Ramal 6877.
16.2. A Atividade de Preceptoria será exercida de acordo com o calendário acadêmico dos
Cursos de Graduação da ESCS.
16.3. As informações prestadas nos formulários do presente Edital serão de inteira
responsabilidade do candidato, podendo ser eliminado aquele que não os preencher de
forma correta, completa e legível.
16.4. O candidato que cometer falsidade em prova documental será eliminado do Processo
Seletivo, mesmo que o Edital de Homologação do Resultado Final já tenha sido publicado,
sem prejuízo das sanções legais cabíveis.
16.5. É de inteira responsabilidade do candidato, acompanhar a publicação de todos os atos,
editais e comunicados referentes a este Processo Seletivo no endereço eletrônico:
https://www.fepecs.edu.br/escs-em-andamento/.
16.6. O descumprimento de quaisquer das instruções estabelecidas neste Edital implicará na
ELIMINAÇÃO do candidato.
16.7. O prazo de validade deste Processo Seletivo será de 01 (um) ano a contar da data da
homologação do resultado final, podendo ser prorrogado por igual período, de acordo com
as necessidades e o interesse dos Cursos de Graduação.
16.7.1. O prazo de validade deste Processo Seletivo é, exclusivamente, para a composição
das vagas estabelecidas no Anexo II deste Edital.
16.8. Serão publicadas no Diário Oficial do Distrito Federal (DODF) o Edital Normativo, a
Homologação do Resultado Final e a Portaria de Designação.
16.8.1. Os Avisos, as alterações de Cronograma das Atividades e demais resultados serão
disponibilizados no sítio da Fundação de Ensino e Pesquisa em Ciências da Saúde
(FEPECS): https://www.fepecs.edu.br/, na aba (link) “Processo Seletivo” - "Em
Andamento".
16.8.2. Será de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a publicação de todos os
atos e comunicados posteriores à publicação do Edital Normativo em página de
acompanhamento oficial indicada pela ESCS/FEPECS.
16.9. É vedada a participação no presente Processo Seletivo de pessoa que participe de
qualquer ato, fase, rotina ou procedimento relacionado aos preparativos para a realização do
certame. Tal vedação é extensiva ao cônjuge, companheiro ou parente por consanguinidade
até o terceiro grau ou por afinidade.
16.10. Os Anexos e formulários constantes deste Edital estão disponíveis no endereço
eletrônico: https://www.fepecs.edu.br/escs-em-andamento/.
16.11. Os casos omissos serão previamente analisados pela Direção da ESCS, e caso
necessário deliberados pelo Secretário de Estado de Saúde do Distrito Federal e Presidente
da FEPECS.

LUCILENE MARIA FLORÊNCIO DE QUEIROZ
 

ANEXOS (SEI nº 125105886)
ANEXO I - FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO (digital) - Processo Seletivo de Preceptores
para o Exercício da Atividade de Preceptoria nos Cursos de Graduação da Escola Superior
de Ciências da Saúde (ESCS) – Seleção 2024.
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ANEXO II - TABELA DE VAGAS PARA PRECEPTORIA DOS CURSOS DE
GRADUAÇÃO DA ESCS-2024 - Processo Seletivo de Preceptores para o Exercício da
Atividade de Preceptoria nos Cursos de Graduação da Escola Superior de Ciências da
Saúde (ESCS) – Seleção 2024.
ANEXO III - FORMULÁRIO DE PONTUAÇÃO - Processo Seletivo de Preceptores para
o Exercício da Atividade de Preceptoria nos Cursos de Graduação da Escola Superior de
Ciências da Saúde (ESCS) – Seleção 2024.
ANEXO IV - INSTRUMENTO DE AVALIAÇÃO DO PRECEPTOR - Processo Seletivo
de Preceptores para o Exercício da Atividade de Preceptoria nos Cursos de Graduação da
Escola Superior de Ciências da Saúde (ESCS) – Seleção 2024.

INSTITUTO DE GESTÃO ESTRATÉGICA
DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL

 
CANCELAMENTO DO CHAMAMENTO Nº 440/2023

O Diretor-Presidente do Instituto de Gestão Estratégica de Saúde do Distrito Federal –
IGESDF torna público para conhecimento de quem possa interessar o CANCELAMENTO
do CHAMAMENTO Nº 440/2023 - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA, COM CAPACIDADE ORGANIZACIONAL, ESTRUTURA E
RECURSOS DISPONÍVEIS, PARA EXECUÇÃO DE FORMA CONTÍNUA,
ININTERRUPTA DE SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA PATRIMONIAL COM
ARMAMENTO LETAL E NÃO LETAL TIPO “SPRAY”, SUPERVISÃO FIXA E
MOTORIZADA 24 HORAS, INTEGRADO COM SERVIÇOS DE MONITORAMENTO
ELETRÔNICO, COMPOSTO POR IPTV, ALARME, CONTROLE DE ACESSO,
CONECTIVIDADE E INFRAESTRUTURA, INCLUINDO INSTALAÇÃO,
CONFIGURAÇÃO, MANUTENÇÃO E OPERAÇÃO DE SISTEMA DIGITAL. O
cancelamento se deve à alterações nos descritivos do Edital.

Brasília/DF, 27 de outubro de 2023
JURACY CAVALCANTE LACERDA JÚNIOR

SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO

EXTRATO DO 7º TERMO ADITIVO AO CONTRATO
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 63/2019

Processo nº: 00080-00132172/2023-58 - Partes: SEE/DF X G&E SERVIÇOS
TERCEIRIZADOS LTDA. Objeto: prorrogar o prazo de vigência do Contrato nº 63/2019
por mais 12 (doze) meses, com base no inciso II do art. 57 da Lei nº 8.666, de 21/06/1993.
Unidade Orçamentária: 160903. Programa de Trabalho: 12.361.6221.2389.0002. Natureza
da Despesa: 3.3.90.37. Fonte de Recursos: 300. Nota de Empenho: nº 2023NE00654, no
valor de R$ 9.326.554,60 (nove milhões, trezentos e vinte e seis mil, quinhentos e cinquenta
e quatro reais e sessenta centavos), emitida em 16/08/2023. Evento: 400091. Modalidade:
Estimativo. Valor total do Termo Aditivo: R$ 50.640.362,24 (cinquenta milhões, seiscentos
e quarenta mil, trezentos e sessenta e dois reais e vinte e quatro centavos). Vigência: a partir
de 26/10/2023 até 25/10/2024. Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato nº
63/2019. Assinatura: 23/10/2023. Assinantes: Pela SEE/DF: HÉLVIA MIRIDAN
PARANAGUÁ FRAGA. Pela G&E SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA.:
GUILHERME LEITE CASTELLO BRANCO.

EXTRATO DO CONTRATO DE AQUISIÇÃO
DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS Nº 92/2023

Processo nº: 00080-00235791/2023-01 - Partes: SEE/DF X ASSOCIAÇÃO MISTA DOS
AGRICULTORES FAMILIARES, ORGÂNICOS E PRODUTORES DO DISTRITO
FEDERAL E ENTORNO - MISTA. Objeto: a aquisição exclusiva de gêneros alimentícios
perecíveis frutas e hortaliças certificados como orgânicos (97.162 quilos), produzidos por
Agricultores e Empreendedores de Base Familiar Rural Organizados em Grupo Formal,
destinadas ao preparo das refeições oferecidas aos estudantes matriculados nas unidades
escolares da Rede Pública de Ensino e das Entidades Filantrópicas Conveniadas do Distrito
Federal, em atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE. Unidade
Orçamentária: 18101. Programa de Trabalho: 12.361.6221.2964.0001. Natureza da
Despesa: 3.3.90.30. Fonte de Recursos: 140. Nota de Empenho: nº 2023NE06935, no valor
de R$ 78.819,00 (setenta e oito mil e oitocentos e dezenove reais), emitida em 28/09/2023.
Evento: 400091. Modalidade: Global. Valor total do Contrato: R$ 699.998,24 (seiscentos e
noventa e nove mil, novecentos e noventa e oito reais e vinte e quatro centavos). Vigência:
12 (doze) meses, contados a partir da assinatura do ajuste, não podendo ser prorrogado por
nenhum período, nos termos da legislação. Assinatura: 24/10/2023. Assinantes: Pela
SEE/DF: HÉLVIA MIRIDAN PARANAGUÁ FRAGA. Pela ASSOCIAÇÃO MISTA
DOS AGRICULTORES FAMILIARES, ORGÂNICOS E PRODUTORES DO DISTRITO
FEDERAL E ENTORNO - MISTA: LUIZ CARLOS BRITO e MARIA MEDRADO DOS
SANTOS.

EXTRATO DO CONTRATO DE AQUISIÇÃO
DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS Nº 98/2023

Processo nº: 00080-00237075/2023-51 - Partes: SEE/DF X ASSOCIAÇÃO DOS
PRODUTORES RURAIS NOVO HORIZONTE BETINHO - ASPRONTE. Objeto: a
aquisição exclusiva de gêneros alimentícios perecíveis, produzidos por Agricultores e
Empreendedores de Base Familiar Rural Organizados em Grupo Formal, destinadas ao
preparo das refeições oferecidas aos estudantes matriculados nas unidades escolares da

Rede Pública de Ensino e das Entidades Filantrópicas Conveniadas do Distrito Federal, em

atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE. Unidade

Orçamentária: 18101. Programas de Trabalho: 12.362.6221.2964.0004 e

12.365.6221.2964.9316. Natureza da Despesa: 3.3.90.30. Fonte de Recursos: 140. Nota de

Empenho: nº 2023NE07068, no valor de R$ 279.873,28 (duzentos e setenta e nove mil

oitocentos e setenta e três reais e vinte e oito centavos), emitida em 05/10/2023. Evento:

400091. Modalidade: Global. Valor total do Contrato: R$ 2.693.559,35 (dois milhões,

seiscentos e noventa e três mil quinhentos e cinquenta e nove reais e trinta e cinco

centavos). Vigência: 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura do ajuste, não

podendo ser prorrogado por nenhum período, nos termos da legislação. Assinatura:

24/10/2023. Assinantes: Pela SEE/DF: HÉLVIA MIRIDAN PARANAGUÁ FRAGA. Pela

ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES RURAIS NOVO HORIZONTE BETINHO -

ASPRONTE: MARIA DO SOCORRO MARQUES MIRANDA.

EXTRATO DO CONTRATO DE AQUISIÇÃO
DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS Nº 103/2023

Processo nº: 00080-00237015/2023-38 - Partes: SEE/DF X ASSOCIAÇÃO DOS
PRODUTORES RURAIS DE ALEXANDRE GUSMÃO - ASPAG. Objeto: a aquisição
exclusiva de 496.929kg (quatrocentos e noventa e seis mil e novecentos e vinte e nove quilos)
de frutas e hortaliças, produzidos por Agricultores e Empreendedores de Base Familiar Rural
Organizados em Grupo Formal, destinadas ao preparo das refeições oferecidas aos estudantes
matriculados nas unidades escolares da Rede Pública de Ensino e das Entidades Filantrópicas
Conveniadas do Distrito Federal, em atendimento ao Programa Nacional de Alimentação
Escolar - PNAE. Unidade Orçamentária: 18101. Programas de Trabalho:
12.362.6221.2964.0004 e 12.365.6221.2964.9316. Natureza da Despesa: 3.3.90.30. Fonte de
Recursos: 140. Nota de Empenho: nº 2023NE07278, no valor de R$ 116.695,74 (cento e
dezesseis mil seiscentos e noventa e cinco reais e setenta e quatro centavos), emitida em
18/10/2023. Evento: 400091. Modalidade: Global. Valor total do Contrato: R$ 3.030.835,32
(três milhões, trinta mil oitocentos e trinta e cinco reais e trinta e dois centavos). Vigência: 12
(doze) meses, contados a partir da assinatura do ajuste, não podendo ser prorrogado por
nenhum período, nos termos da legislação. Assinatura: 24/10/2023. Assinantes: Pela SEE/DF:
ISAIAS APARECIDO DA SILVA. Pela ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES RURAIS DE
ALEXANDRE GUSMÃO - ASPAG: CLIOMARCO FERNANDES DE ALMEIDA e
FRANCISCO DE ASSIS SOUSA LIMA.

EXTRATO DO CONTRATO DE AQUISIÇÃO
DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS Nº 107/2023

Processo nº: 00080-00237252/2023-07 - Partes: SEE/DF X COOPERATIVA
AGRÍCOLA DA REGIÃO DE PLANALTINA - COOTAQUARA. Objeto: a aquisição
exclusiva de gêneros alimentícios perecíveis, produzidos por Agricultores e
Empreendedores de Base Familiar Rural Organizados em Grupo Formal, destinadas ao
preparo das refeições oferecidas aos estudantes matriculados nas unidades escolares da
Rede Pública de Ensino e das Entidades Filantrópicas Conveniadas do Distrito Federal,
em atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE. Unidade
Orçamentária: 18101. Programas de Trabalho: 12.362.6221.2964.0004 e
12.365.6221.2964.9316. Natureza da Despesa: 3.3.90.30. Fontes de Recursos:
140005171, 140018841 ou 340005171 - FNDE/PNAE. Nota de Empenho: nº
2023NE07225, no valor de R$ 117.949,10 (cento e dezessete mil novecentos e quarenta e
nove reais e dez centavos), emitida em 11/10/2023. Evento: 400091. Modalidade: Global.
Valor total do Contrato: R$ 1.839.998,09 (um milhão, oitocentos e trinta e nove mil
novecentos e noventa e oito reais e nove centavos). Vigência: 12 (doze) meses, contados
a partir da assinatura do ajuste, não podendo ser prorrogado por nenhum período, nos
termos da legislação. Assinatura: 24/10/2023. Assinantes: Pela SEE/DF: HÉLVIA
MIRIDAN PARANAGUÁ FRAGA. Pela COOPERATIVA AGRÍCOLA DA REGIÃO
DE PLANALTINA - COOTAQUARA: MAURICIO SEVERINO DE REZENDE e
BRUNO REINALDO BURTULI PERONDI.

EXTRATO DO CONTRATO DE AQUISIÇÃO

DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS Nº 108/2023

Processo nº: 00080-00237305/2023-81 - Partes: SEE/DF X ASSOCIAÇÃO DOS

PRODUTORES DA AGRICULTURA FAMILIAR - ASPAF. Objeto: a aquisição

exclusiva de gêneros alimentícios perecíveis - frutas e hortaliças, produzidos por

Agricultores e Empreendedores de Base Familiar Rural Organizados em Grupo Formal,

destinadas ao preparo das refeições oferecidas aos estudantes matriculados nas unidades

escolares da Rede Pública de Ensino e das Entidades Filantrópicas Conveniadas do Distrito

Federal, em atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE. Unidade

Orçamentária: 18101. Programas de Trabalho: 12.362.6221.2964.0004 e

12.365.6221.2964.9316. Natureza da Despesa: 3.3.90.30. Fonte de Recursos: 140. Nota de

Empenho: nº 2023NE07245, no valor de R$ 51.475,00 (cinquenta e um mil quatrocentos e

setenta e cinco reais), emitida em 16/10/2023. Evento: 400091. Modalidade: Global. Valor

total do contrato: R$ 539.996,34 (quinhentos e trinta e nove mil novecentos e noventa e seis

reais e trinta e quatro centavos). Vigência: 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura

do ajuste, não podendo ser prorrogado por nenhum período, nos termos da legislação.

Assinatura: 24/10/2023. Assinantes: Pela SEE/DF: HÉLVIA MIRIDAN PARANAGUÁ

FRAGA. Pela ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES DA AGRICULTURA FAMILIAR -

ASPAF: MARIA NADIR SAMPAIO.
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